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INDICAÇÃO  Nº  684,  DE  2002

I N D I C O, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para que a ELETROPAULO METROPOLITANA – Eletricidade de São Paulo S.A. realize, no prazo de 5 (cinco) anos, a modernização e a transformação de toda a rede aérea de distribuição de energia elétrica, da região do centro expandido da Capital, em rede subterrânea, com o uso de padrões e galerias técnicas que permitam sua manutenção e ampliação sem impactos de vizinhança ou degradação constante do sistema viário e da vegetação urbanos, no âmbito do Projeto “Monumenta” e demais programas de revitalização suportados, entre outros, por recursos do Banco de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e de parcerias com o setor privado e nos termos do disposto na cláusula 4.3, itens X e XVIII do Edital nº CP – 001/98, e da segunda subcláusula, da cláusula quarta, do Contrato de Concessão nº 162/98, entre a ANEEL e aquela empresa.

JUSTIFICATIVA

O Centro histórico expandido da Capital vem sendo objeto de importantes intervenções promovidas pelo Governo do Estado, visando a sua revitalização e o seu resgate para a cidadania e atividades da população.

A implantação da Sala São Paulo, a restauração dos edifícios do antigo DEOPS e da Estação da Luz, o início do processo de requalificação do espaço do atual complexo do Carandirú, são exemplos dessa atuação e, mesmo sendo partes de um projeto mais amplo, já permitem aquilatar a melhoria da qualidade de vida urbana e a restauração de um perfil de cidade à altura do papel que São Paulo desempenha como centro econômico, cultural e de serviços.

Todavia, a rede aérea de distribuição de energia elétrica constitui emaranhado de alta poluição visual e de ofensa ao direito dos cidadãos à paisagem, além de promover a crescente obstrução dos passeios, calçadas, alamedas, praças e jardins, com milhares de postes de sustentação plantados, ao longo de mais de cem anos, em suas vias públicas, configurando óbice importante e inescapável à completa revitalização da cidade.

Não podemos continuar aceitando, como algo imutável, que uma metrópole como São Paulo continue a assistir, ano após ano, suas parcas árvores serem estressadas e destroçadas com podas mutilantes, necessárias à manutenção de uma rede aérea obsoleta e, além do mais, menos segura e civilizada que as redes subterrâneas existentes em cidades como Barcelona, por exemplo e no próprio centro da cidade.

Assim, é fundamental que se inclua nos projetos de revitalização os necessários investimentos para que, no prazo de cinco anos, a rede de distribuição de energia elétrica na região do centro histórico expandido da Capital, seja transformada em rede subterrânea, o que representará um salto qualitativo na prestação de serviços da ELETROPAULO METROPOLITANA, bem como a realização de um sonho de todos os paulistanos de viver numa cidade menos hostil.

Essa mudança radical do padrão adotado para a rede de distribuição de energia elétrica, de aéreo para subterrâneo, não estaria totalmente contemplada nas exigências de modernização constantes dos instrumentos de concessão desse serviço público.

Por isso, sugerimos empreendê-los através da parceria entre o Poder Público e aquela empresa, como uma das ações infra-estruturais imprescindíveis para realizar os objetivos de projetos como o "Monumenta". Poderia ainda, ser interpretada à luz da segunda subcláusula, da cláusula quarta, do Contrato de Concessão nº 162/98, entre a ANEEL e a ELETROPAULO, bem como dos itens X e XVIII, da cláusula 4.3. do Edital de alienação das ações de propriedade do Estado na ELETROPAULO METROPOLITANA - Eletricidade de São Paulo S.A. que estabelecem:

"CLÁUSULA QUARTA - .....................................................

Segunda Subcláusula - A Concessionária obriga-se a realizar as obras de expansão e/ou ampliação do sistema elétrico, que representem a alternativa de mínimo custo e tecnologia adequada, necessárias ao atendimento de um conjunto de consumidores, solicitado pelo Governo do Estado de São Paulo, mediante acordo escrito. A execução das obras fica condicionada ao recebimento, pela Concessionária, de contribuição do Estado de São Paulo no valor correspondente à diferença entre o custeio das obras e o limite de investimento de responsabilidade da Concessionária, segundo as normas estabelecidas pelo Poder Concedente e pela ANEEL;"

"4.3. Obrigações Especiais dos Adquirentes:

.............................................................................................

X - determinar que a empresa proceda à implantação de novas instalações e a ampliação e modificação das existentes, de modo a garantir o atendimento da atual e futura demanda de seu mercado de energia elétrica, observadas as normas e recomendações dos órgãos gerenciadores do Sistema Elétrico Nacional e do Poder Concedente, nos termos do Contrato de Concessão;

.............................................................................................

XVII - assegurar que a Empresa adote, na prestação dos serviços, tecnologia adequada e empregue equipamentos, instalações e métodos operativos que garantam níveis de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação dos serviços, modicidade das tarifas, bem como sejam observadas e cumpridas as metas do Programa de Qualidade no Fornecimento, anexo do Contrato de Concessão;"

Assim, por ser a matéria de relevante interesse público, é que indicamos ao Senhor Governador do Estado a transformação da rede de distribuição de energia elétrica, no centro histórico expandido da Capital, de aérea em subterrânea.



Sala das Sessões, em 16/04/2002

a)  DORIVAL BRAGA
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